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TOMADA DE PREÇO n° 0512.01/2023-TP !rêa_g~ 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENSINO, MONITORAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE 
SAÚDE PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE E 
SETORES VINCULADOS NO MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. 

PREAMBULO: 

O MUNICÍPIO DE MUCAMBO, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria no 054/2023 de 08 de dezembro de 2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO 
INDIRETA, por EMPREITADA PREÇO UNITARIO para atendimento do objeto desta licitação, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas 
na Lei Federal n° 8.666193 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006, 
alterada pela Lei n°. 14712014. 

HORA, DATA E LOCAL : 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

ÀS 15:00 HS 
DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2024. 
NO ENDEREÇO:  Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada Av.  
Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro, Mucambo - CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência/Projeto Básico; 
ANEXO II - Modelo de apresentação de proposta; 
ANEXO III - Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666193 e inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
ANEXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI - Minuta de Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente à 
habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Procuração. 

1.0  DO OBJETO:   
1.1 	A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE SAÚDE PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
SAÚDE E SETORES VINCULADOS NO MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. 

1.2. DO VALOR ESTIMADO:  
1.2 — O valor estimado total global está em torno de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil 
quatrocentos reais) conforme orçado pela administração. 

2.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 	H. 

2.1.1- Poderá participar do presente. certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente 
cadastrada na prefeitura de Mucambo ou não cadastrada, que atender a todas as 
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	Zimentocondições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à  
das propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
- documento oficial de identidade; 	- 

lI - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se 
destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta 
de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes 
para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
licitante. OBS: não serão aceitas procuracões (públicas ou particulares) com prazo de 
validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as 
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, em especial quanto ao seu art. 30,  OU apresentar a declaração expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8 1  da IN 10312007 do DNRC - Departamento Nacional de 
Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 
a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4 0  do artigo 30  da citada Lei 
complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos 
pela referida lei. 
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura 
do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

3 DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal d 

Mucambo; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

incorporação; 	 - 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
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e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirige teã6 ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9, 

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
3.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item '31.1. a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.govbr/,  para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra 
como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão Permanente de 
Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
3.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
3.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
3.1.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Mucambo, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal deMucambo, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
3.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a 
sessão. 

4- DOS ENVELOPES 
4.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) 
único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a 

. documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A 
Comissão de Licitação não sé responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo 
hábil para a abertura do certame. 
4.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem após 
a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do 
mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de 
documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados 
caso a empresa não os retire. 
4.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação 
da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão 
sumária da proponente no certame. 
4.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de 
Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 	/2023 

4.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS, do representante legal e do responsável técnico indicado. 
4.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não 
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de 
seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
4.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 

. 

	

	poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das 
licitantes representadas. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:: 
5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e 
responder em até 03 (três) dias úteis; 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso; 
5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatória será designada nova data para a realização 
do certame; 
5.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail oficial: 
licitacaomucambo@gmail.com . No sentido de mitigar a propagação da pandemia, 
garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666193), sendo aceito autenticação eletrônica, 
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido\ 
exclusivamente em original; 	 \ 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do N 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
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efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresetia/ 
restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n° 8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo definido no item "414" acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

4.2-. Os Documentos de Habilitação consistirão de:• 	 . 	 ;:.. : ;. .... 
4 23- Habilutacâo Juridica 
4.2.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
4.2.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
4.2.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde tem sede a matriz. 
4.2.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.2.3.5. CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA 
JURÍDICA; 
4.2.3.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de 
Mucambo, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação (art. 
22, II, § 21  da lei 8.666192). 

424- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.2.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
4.2.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
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Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Porta 
RFB/PGFN n° 1 .751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
d) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 
3° do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de 
regularidade com a Seguridade Social; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.44012011 de 07 de julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.5— RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.2.5.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a execução dos 
mesmos. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e 
com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por 
pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pela Presidente ou quem este indicar. 

Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 
atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o fornecimento; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução da entrega; 

• 	e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

4.2.5.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 
deste edital, conforme o caso. 
4.2.5.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 
para comprovação ao que dispõe o item 4.2.5.2, instrumento de nota fiscal/contrato de 
fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

4.2.5.4. Comprovação da licitante de possuir, na data da licitação, profissional de nível 
superior registrado no Coren (Conselho Regional de enfermagem). 
a) a comprovação deverá ser feita por diplomas e/ou certificados de conclusão de curso. 
4.2.5.5. A empresa que irá prestar o serviço de assessoria, consultoria e análise de dados dos 
sistemas de informação em saúde deverá dispor de profissional de nível superior em alguma 
das seguintes áreas: Ciências da Computação; Sistemas de Informação; Analise de Sistema e 4 
afins; Ensino Superior Completo em Enfermagem; Odontologia, Medicina; Fisioterapia e afins. 
Este deverá ser capacitado para desempenhar as atividades requeridas neste termo, deverá 
ainda, prestar serviços in loco e/ou via Home Office e quando necessário por meios eletrônicos 
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(computador, telefone), onde deverão ser apresentados os seguintes docc 
mesmos: 
- Comprovação de formação de nível superior 
- A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante exigida no item 4.2.5.4 e 
4.2.5.5 será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos; 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

registrada junto ao órgão competente; 
c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a 

comprovação se dará mediante a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado 
e celebrado na forma da lei. 

4.2.5.6. Apresentar declaração com indicação explícita da equipe técnica, pertencente ao seu 
quadro funcional, adequada e disponível para a realização do objeto da licitação na data 
prevista para entrega da proposta, devendo tais profissionais declarar concorda em integrar a 
equipe. 
4.2.5.7 - Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e 
equipe técnica para a prestação dos serviços, constando de: relação de equipamentos e 
relação da equipe técnica disponível para prestação dos serviços. 

4.2.6 RÈLATIvA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - 
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
4.2.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande - 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 
Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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4.2.6.3. Entende-se que a expressão "na forma da fel' constante no item 41emínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou Órgão competente, termos de 
abertura e encerramento). 
4.2.6.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
4.2.6.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
4.2.6.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.6.5 engloba, no 
mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 21  do 
Vecreto N' 9.bbb, de b de novembro de 201); 
OBS 1 : A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1 0  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.6.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.6.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
142012013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo 
que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
4.2.6.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 0612013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas 
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes 
definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez 
Corrente (LC), maior que um (>1),  cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonço Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.6.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer / 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. 
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
4.2.6.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos 
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 
adotados no segmento de licitações; 

1' 
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b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demon uação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índice ,' 	ará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, )(X1, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE MUCAMBO deve cercar-se para 
assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação. 

4.2.6.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 
(trinta) dias; 

4.2.6.11. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado da licitação no valor de R$ 984,00 (novecentos e oitenta e quatro reais), recolhida 
junto a Prefeitura Municipal de Mucambo. 

. 	4.2.6.12 A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade 
de até 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e 
Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Mucambo: 

1) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Mucambo - Agência 3920-9, Conta 
Corrente 9609-1, Banco Do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este ter sido 
emitido sob a forma escritura], mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central 'do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária; 
II) Fiança bancária; 
III) Seguro-garantia. 

BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Mucambo 
OBJETO: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS de n° 0512.0112023-TP 
VALOR: 
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 

• 	4.2.6.13. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas 
de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto 
para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura 
de Contrato. 
4.2.6.14. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4.2.6.15. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) Se o licitante não firmar o contrato; 

4 . 2 . 7-- 'DEMAIS EXIGÊNCIAS 
4.2.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7 1  da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 

apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e 
que seja possível. Identificar quem assinou. .. - 
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4.2.7.2. Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pe repj-ee ante legal, 
declarando sob as penas da Lei de que conhece e Aceita o teor co 	eto do Edital 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO VI), em 
papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 
assinou. (art.32, §2 0 , da Lei n.° 8.666193). 
4.2.7.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original 
ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade através de consulta realizadá pelo Presidente. 
4.2.7.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em 
duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante; 
5.2.2. Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura: 
5.2.5.1-Planilha com preços unitários e totais de acordo com o ANEXO II, contendo todos os 
custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que se fizerem necessários 
para a execução do objeto desta Licitação; 
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extens 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.8- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito dê 
classificação a cotação de menor valor. 

60- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO - 
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666193 e suas alterações 
posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão de Licitação 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
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6 4 E facultado a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Lici ç, 	er 
diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, ved 	são 
de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe o § 1 2  do 
art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preços, será realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste 
Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo entre os 
presentes como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - 
proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n 2  8.666193. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO ÕRITÉRIO DE JULGAMENTO 	 . 
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 1 0  do 
art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4-SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS:..• 	
••. .. 

7.41- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos o 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal Mucambo; 
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, 
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.61- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
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superior ao melhor preço. 	 RUBRJ 
7.4.6.2- Para efeito do disposto no 7.4.61, ocorrendo o empate, proceder-s 	ul e 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.4.6.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.6.2, inciso 1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.4.6.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.6.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.6.4 - O disposto no item 7.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 	- 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global DESTA LICITAÇÃO, entre 
as LICITANTES classificadas; 
7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 

80- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal se 
houver. 

9.0-DO CONTRATO 
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data 

S 	
de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus 
Anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogaçã4 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e\ 
aceito pela Administração. 
9.5-E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n 2  
8.666193 e alterações posteriores. 

100-DOS PRAZOS 
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
Dezembro do ano decorrente, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 

r 
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prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 8.666193 e suas alterações. Podendo 
alterado conforme necessidade da administração. 
10.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
10.3. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até 31 de 
Dezembro do ano decorrente podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

11.0.DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE e CONTRATADA: 
11.1. As obrigações das partes estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

120- DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
12.1. As condições de pagamento estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

13. DA FONTE DE RECURSOS 
• 	13.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
PROGRAMA DOTAÇÃO ELEMENTO:, 

MANUT. DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BASICA DO 
06.01.103011012.2.030 3.3.90.39.00 MUNICIPIO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 

14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
14.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no 
Anexo III - Termo de Contrato. 

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1- As alterações contratuais estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

16. - DA SUB-CONTRATAÇÃO 
16.1. É VEDADA a subcontratação Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma 
prevista no art. 78, inciso VI da Lei 8.666193. 

Ó 	
170-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso do 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promo Cà P.. 

reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços; 

18.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
18.1 - Os casos de rescisão contratual estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

19. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 	 '.' ........ 
19.1. DÁ IMPUGNAÇÃO: 
19.1.1. A impugnação ao presente edital deverá, obrigatoriamente, obedecer ao que determina 
o art. 41 da Lei n. 8.666193. 
19.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
19.1.3. A falta de apresentação de manifestação motivada, no prazo previsto neste item, 

S 	
importará na decadência do direito de interposição de recurso. 
19.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão de 
Licitação, o licitante que, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 
sob pena de ferir frontalmente o § 2 1  do art. 41 da Lei n° 8.666193. 
19.1.5.Todos as impugnações deverão ser encaminhados somente para o e-mail oficial: 
Iicitacaomucambogmail.com . No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo 
maior segurança a todos os envolvidos. 

19.2. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS: 
19.2.1. Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso 
do artigo 109, § 1 1  de Lei n° 8.666193, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser 
feita por comunicação direta aos interessados. 
19.2.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo 

. 	no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.2.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Mucambo. 
19.2.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail 
oficial: Iicitacaomucambo©gmail.com . No sentido de mitigar a propagação da pandemia, 
garantindo maior segurança a todos os envolvidos. 
19.2.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qul 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo praz, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro d8 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 	7 
19.2.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
19.2.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 	- 
19.2.8. O recurso terá efeito suspensivo. 
19.2.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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19.2.10.A intimação dos atos decisórios da administração Presidente(a) ou SZ
io em sede recursal será feita mediante afixação de copia do extrato resumido ou  

ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Mucambo, como também na forma original 
da publicação do aviso de licitação. 
19.2.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 
19.3- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 19.1, com dados de contato da 
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Mucambo; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do 
prazo editalício; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 
19.4. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital 
não serão conhecidos. 

20.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições 
deste Edital. 
20.2. Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e proposta exigidas no 
Edital e não apresentadas no dia, hora e local fixados no preâmbulo do edital. 
20.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das propostas, 
ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas diversas das 
constantes dos documentos apresentados. 
20.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
20.5. A Administração Municipal poderá anular ou revogar esta licitação nos termos do Au. 49 
da Lei n° 8.666193. 
20.6. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem 
adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade 
competente. 
20.7. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e 
honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na execução do serviço. 
20.8. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus aos 
honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais recuperativas. 
20.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que acei 
todas as condições deste Edital, bem corno que recebeu todos os documentos e inforrnaçõe 
sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações. 
20.10. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n° 8.666193 e alterações 
posteriores. 
20.11 - Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC n° 12312006. 
20.12 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente 
de Licitação à Rua Av. Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro, mediante Termo de Retirada de 
Edital/Protocolo, nos horários de 08h as 12h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará - TCE (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas)  ou ainda pelo Site 
Oficial da Prefeitura Municipal de Mucambo (http:llwww.mucambo.ce.gov.br/). 
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20.13 - Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados 	' i1entos 
pertinentes, poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação em horário de 
expediente. 

22O-, DO , FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

Mucambo(CE), 14 de dezembro de 2023. 

Francisco Orécio de Almeida Aguiar 
PRESIDENTE DACPL 

. -
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
1\~ 

1—OBJETO 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO, 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE 
SAÚDE PRA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE E SETORES VINCULADOS NO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. 

2— JUSTIFICATICA 
2.1 A Contratação, objeto deste Termo de Referência encontra justificativa na 
necessidade de contratação de assessoria voltada para o acompanhamento e 
monitoramento das ações e dos sistemas da secretaria de saúde. 

3— DA ESPEFICICAÇÃO TÉCNICA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QNT MENSAL  VLR TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO, 
MONITORAMENTO 	E ACOMPANHAMENTO 
DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE SAÚDE 
COM ENFASE NO CONTROLE E AVALIAÇÃO 
DOS SEGUINTES SISTEMAS: SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO AMBULATORIAL DO SUS - MES 12 R$ 8.200,00 R$ 98.400,00 
SIASUS; 	SISTEMA 	DE 	INFORMAÇÃO 
HOSPITALAR 	DESCENTRALIZADA - SIHD 
SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA SISAB E 
ESUS 	AB 	E 	DIGISUS 	- 	 ODULO 
PLANEJAMENTO.  

3.1 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTRIA EM ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS QUADRIMESTRAIS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, BE, COMO ALIMENTAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE SISTEMA SARGSUS E NOS SISTEMAS DE 
INFORMATIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIZADA, COM ÊNFASE NO 
ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DOS SEGUINTES SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO DE SAÚDE: CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE - CNES; SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA - 
SISAB / E- SUS AB; SISTEMA DE INFORMAÇÃO AMBULATORIAL DO SUS - SIASUS, 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR DESCENTRALIZADO - SIHD E 
PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA - PPI DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUCAMBO VIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

4— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 - As despesas decorrentes da futura contratação decorrerão à conta de recursos 
oriundos do tesouro municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

PROGRAMA DOTAÇÃO 	:. ELEMENTÕ. 
MANUT. DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BASICA 

DO MUNICIPIO 
06.01.103011012.2.030 3.3.90.39.00 

5— VIGENCIA CONTRATUAL 

1 
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5.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da dadeAsJ 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos 
57, da Lei Federal n°. 8.666, de 214 de junho de 1993. 

6— FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos serão feitos até dia 10 do mês subsequente ao da realização dos 
serviços, mediante transferência bancária ou mediante de débito junto ao Banco da 
Proponente. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - As obrigações da contratante são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independentemente de sua transcrição. 

8— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações da contratada são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independentemente de sua transcrição. 
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ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
	C4 

LOCAL E DATA 

A 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 	12023 

OBJETO: ....................... 

PREZADOS SENHORES, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execução dos serviços objeto do 
. 	Edital de TOMADA DE PREÇO N° 	12023, pelo preço global de R$ 

( 	 ) com prazo de execução 
conforme planilha de preços a seguir: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QNT MENSAL TOTAL 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	ENSINO, 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE SAÚDE COM 
ENFASE NO CONTROLE E AVALIAÇÃO DOS 

1 
SEGUINTES 	SISTEMAS: 	SISTEMA 	DE MES 12 
INFORMAÇÃO AMBULATORIAL DO SUS - SIASUS; 
SISTEMA 	DE 	INFORMAÇÃO 	HOSPITALAR 
DESCENTRALIZADA 	- 	SIHD 	SISTEMA 	DE 
ATENÇÃO BÁSICA SISAB E ESUS AB E DIGISUS - 
ODULO PLANEJAMENTO.  

o Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 
) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviços 
prestados e, que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados a partir da ordem de serviços. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 
Sr. 	 , Carteira de Identidade n°. 	expedida em 

Órgão Expedidor 	e CPF n° 	 , como 
representante legal desta empresa. 

DADOS DO PROPONENTE: 
a) Razão Social 
b) Endereço 
C) Telefone 
d) E-mail 
e) CNPJ: 
f) Banco/Agência e Conta Corrente: 
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g) 	Validade da Proposta...............(.................)  dias, contados da data 
apresentação. (OBS.: Não inferior a 60 dias) 
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Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, 
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; 
que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste edital; 
que os mesmos serão executados conforme exigência editalícia e contratual e que serão 
iniciados dentro do prazo ali estipulado. 

Atenciosamente, 

Assinatura Proponente Carimbo da empresa 
/Assinatura do responsável legal 

. 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNIC 
DE 

	

	ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ............., COM 
NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de 	pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Ceará, 	 , Estado do 

Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 	através da Secretaria/Fundo 
..........................neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr. 

portador(a) do CPF n°..............., doravante denominada de 
CONTRATANTE, e, do outro lado, ..................... com endereço à ... .... ................. inscrita 
no CPF/CNPJ sob o n° ................., representado(a) por .........., portador do CPF n° 

•  ............, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de TOMADA DE PREÇO n° _12023, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° _12023, devidamente 
homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, 
tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei n° 
8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLAÚSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
2. 1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de 

3.1 - O valor Global da presente avença é de R$ 	(_________ ), a ser pago 
mensalmente, em conformidade com a execução dos serviços prestados no período 

S 	
respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, 
observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 

VIR. 
UNIT. 

VIR. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 
(valor global por extenso) 

3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 
(trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com 
os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 
3.3 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em 
nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, acompanhado das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas 

F 

1 
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—* 
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciri ,UBlf2A 
trabalhistas e fiscais 

Á A 	 ----- ----,---- ------- -,- ---,-.---. -- 	 --.. - 	 . 	 . i. uevera vir acompannaaa a fatura aa nota iscai os seguintes aocumentos: 
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 

. 	 inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
3.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

S  
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.12 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
3.13 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
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serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do con 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
3.14 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução 
serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
3.15 - O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

o DE 

FV o 

g'4 M2'./ 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
4.1- O presente instrumento terá prazo de execução até 31 de Dezembro de 20, 
vigorando, assim, até ____ de  de , podendo ser prorrogado, a 
critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666193, alterada e 
consolidada. 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a 
emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela SECRETARIA DE 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade com 
o que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade 
ainda com o teor do anexo 1 - e em observância aos ditames da Lei Federal n° 8.666193, 
instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os 
efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
5.2 Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito 
e segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o 
Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial. 
5.3 Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos 
disponibilizados pelo Município. 
5.4 Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre 
elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
5.5 Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e 
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o 

S 	Município Contratante. 
5.6 Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em 
conformidade com o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666193. 
5.7 A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Termo de Referência. 
5.8 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Mucambo por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Mucambo; 
5.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 
5.10 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRATANTE a: 	 4 
J 
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6.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fomeint6z' 
serviços. 
6.2 Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padr 	e 
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
6.3 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
prestação dos serviços. 
6.4 Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por 
intermédio do servidor competente. 
6.5 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e 
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e 
transporte das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em 
conformidade com a legislação vigente. 

• 	7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos 
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, 
civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
9.1.As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária n° 

cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE 
PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CPI-, estará sujeita à suspensão temporária 

• 

	

	de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Mucambo, pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de 
mora prevista no presente Edital, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
rescindir unilateralmente o contrato. A contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Mucambo, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de 
contratar com o Município de Mucambo. 
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como 
inidônea para licitar e contratar com o Município de Mucambo. 
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAMBO, à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa 
prévia da interessada nos seguintes casos: - 
10.41- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 	- 
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO 
DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE 
MUCAMBO. 
10.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE MUCAMBO poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
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10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDP 
LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE MUCAMBO, poderão tambe1TrS 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Mucambo pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência da(s) Secretaria(s) Contratante(s) 
do município de Mucambo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
• 	11.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

11.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193, ou pela 
CONTRATADA pelo descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 
11.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da ADMINISTRAÇÃO; 
11.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII, do art. 78, da Lei n° 8.666193, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
11.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1, do art. 78, acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

(CE), - de 	de 2023. 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 
Nome: 
CPF/MF: 
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02. 
Nome: 
CPF/MF 

,O DE7 

FIS 

RUBRI O  

cA  

. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso 
XXXIII do art. 72  da Constituição Federal). 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
em cumprimento ao disposto no inciso )(XXIII do art. 7Q  da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666193 
e suas alterações posteriores. 

 -CEde 	de 2023. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

. 

. 

17  
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0CAP 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° _12023 

.................., inscrita no CNPJ no ...................., por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ............................... 

, portador(a) da Carteira de Identidade n° ...............e do CPF no ..... 
......, DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso l do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 
1411212006; 

• 	( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0  da Lei 
Complementar n° 123, de 1411212006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 0  do 
artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", 
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 12312006. 

. 
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ANEXO VI 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO 

E 

NIcA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° _12023 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos; 
b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 1 , da Lei n. °  

8.666193. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

(CE). ..... de .....................de 20. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 

o 

~ y__ 
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. 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

(ÇoDE 

"(FL 
 

RUERi 
o 

0CA Wa 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° _12023 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES 
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, 
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel 
timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, 
sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAIvIBO - CNPJ N° 07733.793/0001-05 Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
62.170-000 - E-mail: Iicitacaomucambo@gmail.com.  -FONE 88 3654-1133. 
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Mucambo 

AVISO DE LICITAÇÃO 

(~RUBRC 

A/'  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - AVISO DE LICITAÇÃO. 
O Presidente da licitação deste município torna público que no dia 02 de janeiro de 2024 às 
15:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 05120112023-
TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENSINO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇAO 
DE SAÚDE PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE E SETORES VINCULADOS Nb 
MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao 
público de 08:00 às 12:00h e também nos sites http://municípios.tce.ce.qov.brllícitacoes/ e 
http://www.mucambo.ce.qov.br/. Informações pelo fone: 0**88 - 3654 1133, ou no endereço à 
Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Ce, 14 de dezembro de 2023. 
Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Presidente. 

Francisco Orécio de Almeida Aguiar 
Presidente 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Pregoeiro deste Município torna público que no dia 02 de janeiro de 
2024 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 11 12.01/2023-PE no portal novobbmnet.com.br  cujo objeC~ _' 

 

de materiais e equipamentos para limpeza destinados a atender as necessidades do Hospital Municipal do Município de Mucambo - CE.  
disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e também nos sites http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  e http://  
ce.gov.br/. Informações pelo fone: 0**88 —3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Cc, 14 d 
2023. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Presidente da licitação deste Município toma públic
de janeiro de 2024 às 15:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N° 05l2.01/2023-TP, cujo objeto é a contrata
para prestação de serviços de ensino, monitoramento e acompanhamento dos sistemas de informação de saúde para atender a Secretaria de  
vinculados no Município de Mucambo/CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e também nos sites 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  e http://www.mucambo.ce.gov.br/. Informações pelo fone: 0**88 —3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor 
Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Cc, 14 de dezembro de 2023. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Presidente. 

0*0 *0* *0* 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA - AVISO ABERTURA DE PROPOSTA. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS N.° 2023. I0.06.OITP. OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 
DE POÇOS PROFUNDOS, CONSTRUÇÃO DE CHAFARIZES, DESTINADO À DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARROQUINHA, CONFORME PROJETO BÁSICO. TIPO: MENOR PREÇO. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS 
toma público que no dia 18 de dezembro de 2023, as 08:00hrs estará abrindo os envelopes contendo as propostas de preços, referente a: Tomada de Preços 
N. 2023.10.06.OITP. A Comissão. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim - Extrato do Contrato N° 1312.0112023 - SMTC - Referente ao Processo Administrativo de 
Inex.g,bihdade de Licitação N° 1312.01/2023 - SMTC. Partes: Município de Fortim, através da Secretaria de Turismo e Cultura; Objeto: Contratação 
artística da banda Jammil e Uma Noites, para a realização do evento Réveillon de Luzes e Cores de Pontal do Maceió, em 31 de dezembro de 2023, com 
duração de 02h00min, através da Secretaria de Turismo e Cultura do Município de Fortim/CE. Contratado: TPM Produções Artísticas LTDA, inscrita no 

	

. 	 CNPJ sob o n°. 06.059.61510001-70; Valor Global: R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais); Vigência: Até 31 (trinta e um) do ano corrente; Ordenador de 
Despesas: Flávio Marcelo Barbosa Pinto - Secretário Municipal de Turismo e Cultura. Fortim/CE, 14 de Dezembro de 2023. 

*0* *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim - Extrato do Contrato N° 1312.01/2023 - SMTC, referente ao Processo Administrativo de 
Inexigibilidade de Licitação N° 1312.0212023 - SMTC. Partes: Município de Fortim, através da Secretaria de Turismo e Cultura; Objeto: Contratação 
artística do cantor Caio Brito, para a realização do evento Réveillon de Luzes e Cores de Pontal do Maceió, em 31 de dezembro de 2023, com duração de 
02h00min, através da Secretaria de Turismo e Cultura do Município de Fortim/CE. Contratado: Caio Brito Produções LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 
46.266.14010001-07; Valor Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais); Vigência: Até 31 (trinta e um) do ano corrente; Ordenador de Despesas: Flávio 
Marcelo Barbosa Pinto - Secretário Municipal de Turismo e Cultura. Fortim/CE, 14 de Dezembro de 2023. 

• fl ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO - AVISO DE ADENDO - TOMADA DE PREÇOS N° 2411.0112023 - A 
Comissão Permanente de Licitação, torna público o Adendo N°01 do Edital da Tomada de Preços N°2411.01/2023 que Objetiva a Prestação de serviços de 

	

FSC 	perfuração de poços profundos no Município de Moraújo-CE. Assim, fica marcada Nova Data para realização do certame para o dia 04 de Janeiro de 2024, 
as 09h. Referido Adendo poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de expediente ao público, das 08h as 12h, ou acessar o Endereço Eletrônico: 

	

MISTO 	httns://municmios-!icitacoes.tce.ce.gov.brf. Moraújo-CE, 15 de Dezembro de 2023. Francisco Higor Moreira Freire - Presidente da Comissão de 

	

P-M w~ 	Licitação. 

F8C1 C120031 	 *0* *** 0*0 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA - AVISO DE REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 00312023. A 
Prefeitura Municipal de Aracoiaba-CE, toma público que o Pregão Eletrônico cujo objeto é Reforma do Hospital e Maternidade Santa Isabel e do Mercado 
Público Municipal junto a Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente do Município de Aracoiaba, foi REVOGADO. O Termo de 
Revogação estará disponível no sitio eletrônico www.tcm,ce.p-ov.br/licitac oes  como maiores informações poderá ser requerida presencialmente na sede 
da Prefeitura no seguinte endereço: Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará, CEP 62.750-000; ou por e-mail: licitacaoaracoiabapma@  
gmail.com . José Jailson de Lima - Secretária de Planejamento e Gestão. Aracoiaba (CE), 14 de dezembro de 2023. 

*0* *** *0* 
ESTADO DO CEARÁ - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÂO DE ACARAÚ - CPSMA - AVISO DE LICITAÇÃO - 

. PREGÃO ELETRÔNICO N° 01112023— O Pregoeiro do CPSMA toma público que no próximo dia 29 de Dezembro de 2023, às 09h30min (Horário 
de Brasília), através do Endereço Eletrônico: www.bllcomoras.org.br , estará realizando o Pregão Eletrônico N° 011/2023, cujo Objeto é a Aquisição de 
material odontológico destinado à manutenção das atividades do Centro de Especialidades Odontológicas Dr. Nestor de Paula Pessoa mantido pelo 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Acaraú. O Edital encontra-se na íntegra na Comissão de Licitação, e no Endereço Eletrônico: licitacoes. 
tce.ce.gov.br. Acaraú-CE, 15 de Dezembro de 2023. O Pregoeiro. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. A Comissão de licitação torna público o resultado da fase de julgamento 
das propostas de preços referente a TOMADA DE PREÇOS N° SI-TP0I012023, cujo objeto versa sobre a REFORMA NA PRAÇA DA COHAB NA 
SEDE DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CEARÁ. EMPRESA VENCEDORA: CLAUDIO R. DOS MENDES G. E JORGE-ME (CNPJ: 
20.915.24710001-45), tendo apresentado menor preço na importância de R$ 373.282,08 (trezentos e setenta e três mil, duzentos e oitenta e dois reais e 
oito centavos). A íntegra da sessão encontra-se a disposição dos interessados no site www.tce.ce.eov.br . Nova Russas/CE, 13 de dezembro de 2023— Ivina 
Guedes Bernardo de Aragão Martins - Presidente da CPL. 

*** *0* *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA - A Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Pedro Sampaio, 
n° 385, Bairro Divino Salvador, toma público o EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1112.0212023, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE UM 
GINÁSIO ESPORTIVO, NA LOCALIDADE DE CAMILOS, ZONA RURAL DO M1JNIC1PIO MERUOCA-CE, CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE N°914224/2021, JUNTOAO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, que realizar-se-á no dia 04.01.2024,às 09:00 horas. Referido edital poderá ser 
adquirido no endereço acima, no horário de expediente ao público, das 08:00 as 14:00 horas e no sitio httiDs://municlplos-licitacoes.tce.ce.eov.br/. Meruoca-
CE, 14 de dezembro de 2023. Francisco Aldir Lima Pereira - Presidente da CPL. 

*0* *** *** 
Prefeitura Municipal de Quixadá - Aviso de Convocação - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação toma público que dará prosseguimento a 
licitação de Concorrência Pública n° 10.00 l/2023-CP, cujo objeto: Contratação de serviço de coleta e destinação final de resíduos sólidos hospitalares de 
responsabilidade da Secretaria da Saúde com a abertura dos envelopes de propostas de preços, realizando sessão pública às 09h, do dia 19112/2023, maiores 
informações na sala da Comissão de Licitação, situada á Trav. José Jorge Matias, s/n, 1° andar, Campo Velho, Quixadá/CE, das 07:30h às 11:30h e no 
site:www.tce.ce.gov.br. José Ivan de Paiva Júnior. 

*0* *0* 0*0 
ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - AVISO. A CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, comunica aos interessados que, 

RESOLVE REVOGAR o procedimento licitatório na Modalidade de Tomada de Preço N° 21.11.0112023-CMT, por razões de interesse publico, com este 

ato fica aberto o prazo recursal e facultada vistas ao processo na forma da Lei. Ficando concedido o prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
deste ato, nos termos do art. 109, 1, "c" da Lei n°8.666/93. Tianguá-CE, 13 de dezembro de 2023. Laurence Nogueira dos Santos Aguiar - Presidente CPL. 
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SEXTA-FEIRA 
FORTALEZA - CEARÁ - 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

TEM PREMIAÇOES  rpenas. De acordo com o lugar de classi-
ficação, um clube recebe determinada quantia em dinheiro. 

ÇDependendo da colocação, os clubes se cLassificampara dis- 
utar a Taça Libertadores ou a Copa Sul-Americana. Os quatro 

uLtimos caem para a segunda divisãõ. 

OUTRO lado, pertencer à primeira divso do futebol brasi(ei-
TO custa um preço São muitos os esportistas que Lamentam a si-
1uação atual do nosso futebol brasiléiro, com o excesso de jogos e 

•viagens, causando estresse e contusões em árbitros e jogadores. 

SAO MUITAS-competições e O prazo curto para recuperação. O 
Fortalezaque fica distante dos centros futebolístico que éstão na 
primeira divisão e quem mais sofre Esse ano percorreu 854000 km 
de avião e jogou 78 vezes em 11 meses. Essa dose mata até Leão. 

Aponte a câmera do celular e 

- 	
• acesas mais notas exclusivas 

1 de Sergio Redes. 

1 

Corrida 21K Terra da Luz 
serã realizada neste. 	. 
• domingo em Fortaleza 

A corrida 21K Terra da Luz Mercadd dos Peixes. Neste aio, 
será réalizada em Fortaleza no corrida fará uma homenagem ao 
próximo domingo encerrando o artesanato das areias coloridas 
calendário cearense decorridas  artística popular no 
de rua no afio. Com  categorias de litoral do Ceará. 

gois e e dar três assistências 
era 26 jogos. 

Na temporada de 202, p0-

rém, ele perdeu espaço na 
equipe titular, disputando M 
partidas, marcándo dois gois e 
dando uma assistência. Com  o 
fim de empréstimo, o clube ca-
rioca não vai exercer a opção de 
compra. Assim, ele retornará a 
Portugal até resolver o seu des-
tino para 2024. 

Revelado pelo São Paulo, o 
meio-campista se transferiu 
para o Portimonenseem 2018. 

Com  a camisa do clube portu-
gues, ele dlsputou.quatro tem-
poradas, entroui,  
vezes, marcouquatro golse deu 
nove asistênciàs. 

• 	 O setor de meio de campo 
• deve ser uma das prioridades do 

Fortaleza no mercado em 2o24. 

A expectativa é de quea direto-
pia tricolor busque novas peças 
para manter o nível de .atuação 
da sua dupla titular em so, 
Caio Alexandre eZé Welison. 

Outro dea1he.é a possibifi-
dade de saída do. próprio Cala 
Alexandre, um dos principais 
nomes do elenco do Leão. A 

• novela envolvendo o volante 
e o ~eiras começou antes 
mesmo da Série A, quando sur-
giram os priníeiros rumores do. 
Interesse do 

O que parecia cada vez 
concreto para a saída de (kt 1' 	j 
para o Paiwelras, ganhou  
reviravolta nos últissos. 
.com o Interesse. do Palrn 
emCauly, meia do Bahia. Con . 
forme o portal Nosso Palestra, o 
alto Investimento para contra- 

a, MM s.Wdra - rJw,e.wa uuru.apat M rao,.,a, - a,a.ta,.a Me 	 - rI 
bebo SRP tI,' 024I2023-PE ,Avlso de Li ftaçãoIL' Processo: 1Z04-001I2023.OWi 
tio de preços para futuras e eventuais aquisições de géneros alhuenildos mm atander 
rena Nacional de Alimentação Escolar -PNAz nas escotas da Rede Monldpai de EnsI 
SSeoetaria de Educação do Munictpis de Paliano, Estado do Coará. Recebimento 
eles: aló às &.30 AM, do rés 29f12/2023.Abertura das pmpostae 22/1212023, àa9:00/ 
b de Bcaallia-DF. Local do editat wáwnovobbrnnetccntbr e Av. Possidônio Barreto, 3 
o.Palha,oCECEP62910.00O.LocsIdeabdrturadesprcposuewiaw.ohomeetcorn 

ástlição de serviços de ensino, nonlloramenio e acorrpanhamento 
pão de osóde pera atender a Secretaria de Saúde e setores vincalados 
ba(CE. O Edital estará diaponivel, no horário de atendimento ao público 
e também nos altas http:/Imunlcfplos.iôo.ce.gov.br/liçttacoes  

govbr/. hrfornraçBss peiofone: 088-38541133, orno A F 
lildal, .5/5, Centro. Mocambo - Co, 14 da'denbro *'2023' Fralt 

o bana pObico que no dia 02 da Jaie*o de 2024 de 09:00 horas, ostará alvindo lidiaçeo r 
ido Pregão Eistrônad N 1112010023-PE coportal ndebmeLcombra4o ãbJelo é 
ode se equ etôns pais a destinados á atenderas neciasaldadesdo NasçO 
é do Mrflctpio de MUCosTSO- CE O Edibi estará do,*vd, cobortalo do aw~ 
de 09:00 As 12:00h e tendem nos ates httpr//munldpios.tce.ca.gcvbrllicbaøoe5/ 
ecnwcaréoce,quntbrl. Indernações pelo fone: 188 . 3884 1133, ou co endeeça à R 
orO oWál,a/n, CenSn Mucambo-Ce,14 de dezembro de 2023. FneIG*,COCOSci 

aios ou ueaea — rrmucwra aiunrcipai as aiucenii,u — Omisu ao unamaça ruDes 
12.01t2023-CIIP. 0 MUnICIpIO de MUcamboVE através de SecretarIa de Educç90 
,lharAviscdeChamada Pública00912.01(2023-CHP.cujo ooletoõ  eslàsiçãodegér 
sentimos oriundos da egricuiliura lamiéar pare o atendimento do Programa Macios 
nentação Escolar do MLa*itlo de Mricantao- CE. Os Interessados deverão aproa 
ormentação pais Hablétação e ProetcS de Vendas no portado 14112/2023 até 091011 
Se 12.-00 hÕe na sedada Préfeiture Municipal, Sala da Comissão ci. Udbção,iocafl 
Rua Co~ Gonçalo 'vidai, em, Centro, Mucembo -Co. O Editei estará dsponlioe 
e úteis açOs  esta pubilçaço no horário de atendimento ao pvbhrxi de 08 ,,00 ás 12 -0 
os silos httpJlnwnadplos toSca goa brlhaiacoesl e httpj/wwv,' mucambo cego 
maçou peofonat  D"84554 1133, ounoendereçoàRue.ConsbubrGcnçalo Viciei 
sIlo Mucambo - O. 14 cio dezembro de 2023. José Carlos Rodrigues Goni 
:r.tarladeEducaçais. • 

adio do Ceará-Prefeitura Municipal de Morada Nova-Aviso de Licitação. 1 
gãoElatrõnlco N'PE.023/2023-SEDUC. Coleto: Contratação de empresapa 
material do apoio didádeo, ad oonscflãnda come bncc por meio de escolha 
o etaisderademanda de ablnoe da Rede ci. Educação infantil (credee 2/3 anos, 

anca) e do ESsino Fundamental, da Rede de Educação deste Mui 
ponssbitdsde da Secretaria de Educação BSskre,coráonne especlficaçsea e 
sesdoane Ida edftaLllpo: mecorpreço DQrIOta. Foimadødispute:abed 
Omisaão dePregãocomrdcpaosimereaeal$op que aenimgadaapsvpostasoaq 
li até o dia 20.1221023 ás 08:00 horas (horário de Brastia), O.edltel e seus ara 

80I. O Prenderá. de CPI- do Mursicipio deMissão Velha/CE testa pCoicó par 
sflto doa Interessados que, no dia 03 de Janeiro de 2024, às 09:00hliitea na Sede d 
de Licitações localizada na Rua José Lede Landbn Júnior. 64-Centre — 
estará realizando sssáo para recebimento o ebsilura dos envelopes com a 

de preços e dduumentos de habultação para o ot4elo contratação desendços d 
a para CO1SSIItJÇBÓ de Unidade Básica de Salide na sede do Murjictpio de Missã 
de Interessada Secretaria MunIcIel deSaúde. O edital e seus anexos encontra" 

c 

3 A atdadet as necessidades das Diversas Secetailsa do Município. Prego 
i-CE-toma publico para conhecimento dos iatersesedce que até o dia 29 de Dai 
Se 0800 heras (horárloda Brasilia), estará recebendo as propostas referentes 
co endereço eletrônico bbnvistcom.br Acesso Idenificado co 

do 19:00 horas). lera Lapas de Aqatnà - 


